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OFÍCIO Nº 09/2011/CBH-DOCE 

Governador Valadares, 04 de abril de 2011. 

 

A sua Senhoria o Senhor, 

Silvano Silvério da Costa 
Secretário Executivo do CNRH 
 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce - CBH-Doce, no uso de suas atribuições 

definidas por lei e demais normas complementares, e considerando: 

• a aprovação do Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Doce - PIRH e 

dos Planos de Ações de Recursos Hídricos - PARHs; 

• os compromissos firmados no âmbito do Pacto para a Gestão Integrada dos Recursos 

Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, celebrado em 24 de março de 2010 entre os 

dez Comitês de Bacia Hidrográfica com atuação na Bacia Hidrográfica do Rio Doce, os 

órgãos gestores - ANA, IGAM, IEMA - e os Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, 

e em especial, o contido nos Incisos III e V da Cláusula Quinta do Pacto;  

• o processo de implementação da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos na Bacia 

Hidrográfica do Rio Doce e o processo de seleção de entidade delegatária ou 

equiparada de funções de agência de águas da Bacia Hidrográfica do rio Doce; 

• o estabelecido nos Inc. V e VI do art. 38º da Lei 9.433, de 1997, e no Inc. IV do art. 6º da 

Resolução do CNRH nº 48, de 2005; e 

• a realização da 13ª Reunião Extraordinária do CBH-Doce, realizada no dia 31 de março 

de 2011, na cidade de Governador Valadares-MG, na qual este comitê estabeleceu os 

mecanismos e sugeriu os valores de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos, assim 

como propôs os parâmetros para usos de pouca expressão nos corpos d’água de 

domínio da União na Bacia Hidrográfica do Rio Doce. 

Encaminha a Vossa Senhoria, para avaliação deste Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos, as Deliberações CBH-Doce nº 26 e nº 28, de 31 de março de 2011. 

Atenciosamente, 

 
ELISA MARIA COSTA 

Presidente do CBH-Doce 
 
 
 

JOEMA GONÇALVES DE ALVARENGA 
Secretária do CBH-Doce 


